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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
SERVIÇOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO OU COLABORAÇÃO JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA



	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS
(LEI 13.019/2014)
	OBSERVAÇÕES

	01
	Ofício da Organizações da Sociedade Civil solicitando a celebração do fomento ou de colaboração;
	O ofício deve conter email e telefone para contato.

	02
	No caso de Emenda Parlamentar, Ofício do Deputado indicando a Emenda para a Entidade;
	Se houver.

	03
	Plano de Trabalho, contendo os anexos fornecidos por esta Secretaria:

· Anexo I – Cadastro do Órgão ou Entidade e do Dirigente;
· Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Condicionantes Legais;
· Anexo III – Identificação do Objeto a ser Executado;
· Anexo IV – Etapas/Fases de Execução;
· Anexo V – Cronograma da Aplicação dos Recursos;
· Anexo VI – Cronograma de Desembolso;
	O modelo do Plano de Trabalho está disponível do site: https://www.cultura.ma.gov.br/

	04
	Projeto Básico com especificação dos elementos necessários e suficientes para caracterizar, de modo preciso, o serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, custos, fases ou etapas, prazos de execução e objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
	Não há um modelo oficial, o Projeto Básico é elaborado pela entidade.

	05
	Embasamento Orçamentário com detalhamento de cada item, de acordo com itens apresentados no Plano de Trabalho e Projeto Básico;
	Cotação de Preços, Proposta de empresa, etc.

	06
	Certidão de Regularidade Fiscal (CND FEDERAL);
	Disponível no site:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir

	07
	Certidão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	Disponível no site:
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

	08
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND TST);
	Disponível no site:
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

	09
	Certidão Negativa de Débito Estadual (CND ESTADUAL);
	Disponível no site:
http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/emissaoCertidaoNegativa/emissaoCertidaoNegativa.jsf

	10
	Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (CNDA ESTADUAL);
	Disponível no site:
http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/emissaoCertidaoNegativaDividaAtiva/emissaoCertidaoNegativaDividaAtiva.jsf

	11
	Certidão Negativa de Débitos Municipal (CND MUNICIPAL);
	Disponível em site oficial do município.

	12
	Certidão Negativa de Débito emitido pela Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CND CAEMA) ou emissão de Declaração de Não Usuário.
	Conforme Decreto Nº 21.178 de 26 de Abril de 2005
. 
Disponível no site:
https://www.caema.ma.gov.br/index.php/clientes/certidao-negativa-pj

	13
	Declaração de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade ou balanço patrimonial realizado no último ano.
	A declaração de escrituração ou o balanço patrimonial devem estar assinados pelo presidente e o contador da entidade.

	14
	Existência da entidade de, no mínimo, dois anos de existência com cadastro ativo, constatado por meio da apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
	Disponível no site: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

	15
	Declaração informando que a entidade não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração;
	Não há um modelo oficial, a declaração é elaborada em nome da entidade e assinada pelo presidente.

	16
	Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações;
	O documento deve estar legível.

	17
	Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
	O documento deve estar legível.

	18
	Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
	A comprovação da experiência pode ser feita com Portfólio com fotos, notas fiscais, contratos, convênios, publicações ou outras parcerias com a Adminsitração Pública.

	19
	Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, contendo RG, CPF e endereço de todos eles, e cópia do RG, CPF e Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) do Dirigente da entidade;
	O documento deve estar legível.

	20
	Extrato Bancário da conta aberta específica para o Fomento, com nome da conta discriminando o evento e com saldo zerado;
	O extrato deve demonstrar o número da conta correne e da agência com os dígitos.



	Os documentos podem ser protocolados fisicamente ou enviados para o email “protocolosecma@gmail.com”



	O envio de toda a documentação deve ser com no mínimo 15 dias de antecedência em relação a data da execução do projeto.
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